
 

 

            Prefeitura da Estância Turística de JoanópolisPrefeitura da Estância Turística de JoanópolisPrefeitura da Estância Turística de JoanópolisPrefeitura da Estância Turística de Joanópolis    
Gabinete 

 

Rua Francisco Wohlers, 170 – Centro – Joanópolis/SP – 12980-000 - tel: (11) 4888-9200 
Email: pmjoanop@uol.com.br         www.joanopolis.sp.gov.br 

 

Joanópolis, 18 de maio de 2015. 

 
 
Ofício Gab. nº 387/2015 

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei nº 10/2015 
 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Vimos pelo presente, respeitosamente, encaminhar o Projeto de Lei 

nº 10/2015 que “Altera a Lei Municipal nº 1719 de 23 de outubro de 2013 e dá 

outras providências”. 

Tais alterações são necessárias para o total cumprimento da Lei e 

que deverá coexistir com as Leis Federais que regerão a partir deste ano as 

eleições unificadas dos Conselhos Tutelares Municipais. 

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Adauto Batista Oliveira 
Prefeito 

  
 
 
 

 
  
Excelentíssimo Senhor  
Cristiano Benedito 
Presidente da Câmara Municipal de Joanópolis 
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PROJETO DE LEI Nº 10 
DE 18 DE MAIO DE 2015 

 
 

 
Altera a Lei Municipal nº 1719 de 23 
de outubro de 2013 e dá outras 
providências. 

 
 
 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 37 da Lei 1719 de 23 de outubro de 2013, passa 

a contar com os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e § 5º com a seguinte redação: 

 
§ 1º No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar 

deverá observar as normas e princípios contidos na Constituição, na Lei nº 

8.069, de 1990, na Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, 

promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, bem como nas 

Resoluções do CONANDA, especialmente: 

 

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de 

direitos;  

 

II - proteção integral e prioritária dos direitos da criança e 

do adolescente;  

 

III - responsabilidade da família, da comunidade da 

sociedade em geral, e do Poder Público pela plena efetivação dos direitos 

assegurados a crianças e adolescentes;  

 

IV - municipalização da política de atendimento a crianças e 

adolescentes;  

 

V - respeito à intimidade, e à imagem da criança e do 

adolescente;  

 

VI - intervenção precoce, logo que a situação de perigo seja 

conhecida;  
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VII - intervenção mínima das autoridades e instituições na 

promoção e proteção dos direitos da criança e do adolescente;  

 

VIII - proporcionalidade e atualidade da intervenção tutelar;  

 

IX - intervenção tutelar que incentive a responsabilidade 

parental com a criança e o adolescente;  

 

X - prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a 

criança e o adolescente na sua família natural ou extensa ou, se isto não for 

possível, em família substituta;  

 

XI - obrigatoriedade da informação à criança e ao 

adolescente, respeitada sua idade e capacidade de compreensão, assim como 

aos seus pais ou responsável, acerca dos seus direitos, dos motivos que 

determinaram a intervenção e da forma como se processa; e  

 

XII - oitiva obrigatória e participação da criança e o 

adolescente, em separado ou na companhia dos pais, responsável ou de pessoa 

por si indicada, nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos e 

de proteção, de modo que sua opinião seja devidamente considerada pelo 

Conselho Tutelar.  

 

§ 2º No caso de atendimento de crianças e adolescentes de 

comunidades remanescentes de quilombo e outras comunidades tradicionais, o 

Conselho Tutelar deverá:  

 

I - submeter o caso à análise de organizações sociais 

reconhecidas por essas comunidades, bem como os representantes de órgãos 

públicos especializados, quando couber; e  

 

II - considerar e respeitar, na aplicação das medidas de  

proteção,  a  identidade sociocultural,  costumes,  tradições  e  lideranças,  bem  

como  suas  instituições,  desde  que  não  sejam incompatíveis com os direitos 

fundamentais reconhecidos pela Constituição e pela Lei nº 8.069, de 1990.  

 

§ 3º No exercício da atribuição prevista no art. 95, da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, constatando a existência de irregularidade na 

entidade fiscalizada ou  no  programa  de atendimento  executado,  o  Conselho  

Tutelar  comunicará  o  fato  ao  Conselho Municipal ou Do Distrito Federal de 
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Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público, na forma do art. 

191 da mesma lei.  

 

§ 4º Para o exercício de suas atribuições, o membro do 

Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:  

  

I - nas salas de sessões do Conselho Municipal ou do Distrito 

Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

 

II - nas salas e dependências das delegacias e demais órgãos 

de segurança pública;  

 

III - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem 

crianças e adolescentes; e  

 

IV - em qualquer recinto público ou privado  no  qual   se  

encontrem  crianças  e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de 

inviolabilidade de domicílio.  

 

§ 5º Sempre que necessário o integrante do  Conselho  

Tutelar poderá requisitar o auxílio dos órgãos locais de segurança pública, 

observados os princípios constitucionais  da proteção integral e da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Após o art. 38 da Lei 1719 de 23 de outubro de 2013, 

passa a constar o seguinte artigo: 

 

Art. 38-A O membro do Conselho Tutelar será declarado 

impedido de analisar o caso, quando:  

 

I - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou  

parentes  em  linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive;  

 

II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 

interessados;  

 

III - algum dos interessados for credor ou devedor do 

membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive;  
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IV - tiver interesse na solução do caso, em favor de um dos 

interessados.  

 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar 

suspeição por motivo de foro íntimo.  

 

§ 2º O interessado poderá requerer ao Colegiado o 

afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas 

hipóteses desse artigo.   

 

Art. 3º Após o caput do art. 91 da Lei 1719 de 23 de outubro 

de 2013, passa a constar o seguinte parágrafo: 

 
§ 1º O primeiro processo de escolha unificado de 

conselheiros tutelares em todo território nacional dar-se-á no dia 04 de outubro 

de 2015, com posse no dia 10 de janeiro de 2016. 

 
Art. 4º O parágrafo único do art. 91 da Lei nº 1719 de 23 de 

outubro de 2013, passa a constar como § 2º. 

 
Art. 5º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 1719 

de 23 de outubro de 2013. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Joanópolis, 18 de maio de 2015. 

 
 

 
 
 
 

Adauto Batista de Oliveira 
Prefeito 

 


